
RESOLUCÃO N° 340/2010

Altera dispositivo da Resolução n° 242/90
(Regimento Intemo~ e dá outra
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e o
Presidente PROMULGA a seguinte Resolução:

Art. 10. Altera a redação do caput do art. 22 da Resolução n° 242/90 (Regimento Interno) da
Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 — Para as eleições a que se refere o caput do art. 21, poderão concorrer
quaisquer Vereadores titulares, ainda que tenham participado da mesa na
legislatura precedente; para as eleições a que se refere o § 2° do art. 21, é possível
à reeleição para o mesmo cargo antes ocupado na mesa.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo. aos 08 de
abril de 2010.
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Registrada e publicada na data supra.
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